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Eslancia RBalneiria

Lei Complementar n.° 234

Projeto de Lei Complementar n° 8/99 Altera a redagio do inciso VI do artigo 1° da

de autoria do Lei Complementar n° 216/98, que dispoe sobre
Sr. Vereador Roberto Rocha o abairramento da zona urbana do Municipio.
Proc. n® 17503/98

MARCIO FRANCA, Prefeito do Municipio de Sio
Vicente, usando das atribuigdes que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber
que a Camara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° - Passa a ter a seguinte redagio o inciso VI do
artigo 1° da Lei Complementar n° 216, de 19 de novembro de 1998:

“Art. 1°- ...
VI - VILA VOTURUA-INDEPENDENCIA —

Comega no cruzamento da Avenida Pref. José Monteiro com a Praga 1°
de Maio, contorna a Praga e segue pelo eixo da Rua Sio Jorge até o
cruzamento com a Praga Vitoria da Conquista, contorna a Praga até o
cruzamento com a Rua Feira de Santana; detlete a esquerda e segue
pelo eixo desta até o cruzamento com a Rua Costa Rego; deflete a
direita e segue pelo prolongamento desta até o cruzamento com a linha
de sop¢ do Morro do Voturua; deflete a esquerda e segue por esta até o
cruzamento com a linha divisoria entre os Municipios de Sédo Vicente ¢
Santos, segue por esta pelos Morros do Voturua e Cotupé, até o
cruzamento com a linha de sopé do Morro do Itararé: deflete a direita e
segue por esta até o cruzamento com o prolongamento da Rua Pero
Corréa; deflete a esquerda e segue por este até o cruzamento com a linha
férrea da CPTM — Companhia Paulista de Trens Metropolitanos; deflete
a direita e segue por esta até o cruzamento com a Avenida Pref José
Monteiro; deflete a direita e segue pelo eixo ,d;‘\sta, até o ponto de
partida.”
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Art. 2° - Esta Lei Complementay en}r? em vigor na data
de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Séo Vicente, Cidade Monument
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de maio de/ 199%/
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Lei Complementar n.°

Projeto de Lei Complementar n° 8/99 Altera a redagio do inciso VI do artigo 1° da

de autoria do Lei Complementar n® 216/98, que dispde sobre
Sr. Vereador Roberto Rocha o0 abairramento da zona urbana do Municipio.

Proc. n° 17503/98

MARCIO FRANCA, Preteito do Municipio de Sio
Vicente, usando das atribuigdes que the sdo conferidas por Lei, taz saber
que a Camara Municipal decreta ¢ cle sanciona ¢ promulga a seguinte Lei
Complementar;

Art. 1° - Pussa a ter a seguinte redagiio o inciso VI do
artigo 1°da Lei Complementar n® 216, de 19 de novembro de 1998:

CArt 1°-

V1l — VILA VOTURUA-INDEPENDENCIA —

Comega no cruzamento da Avenida Pref Jogé Monteiro com a Praga |°
de Maio, contorna a Praga e segue pelo eixo da Rua Sdo Jorge até o
CruZamento com a Praga Vitéria da Conquista, contorna a Praga até o
cruzamento com a Rua Feira de Santana; deflete a esquerda e segue
pelo eixo desta até o cruzamento com a Rua Costa Rego; detlete a
direita e segue pelo prolongamento desta até o cruzamento com a linha
de sopé do Morro do Voturua: deflete a esquerda e segue por esla até o
cruzamento com a linha divisoria entre os Municipios de Sio Vicente ¢
Santos, segue por esta pelos Morros do Vowrua ¢ Cotupé, até o
cruzamento com a linha de sopé do Morro do Itararé; deflete a direity e
segue por esla alé o cruzamento com o prolongamento da Rua Pero
Corréa, deflete 4 esquerda e segue por ¢ste até o cruzamento com a linha
férrea da CPTM ~ Companhia Paulista de Trens Metropolitanos; deflete
a direita e segue por esta até o cruzamento com a Avenida Pref. José
Monteiro, deflete a dircita ¢ segue pelo eixo dgsta, até o ponto de
partida.” il
Art. 2° - Esta Lei Complementay en"Lr:} em vigor na datu

de sua publicagéio, revogadas as disposig¢des em goptririo.
L
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Sdo Vicente, Cidade Monumeént

stﬁ)ria Pétria,
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de maio d
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